
INDICAÇÃO Nº 
2409
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias, por meio de DECRETO, para a ESTADUALIZAÇÃO da estrada vicinal QUATÁ – TUPÃ (SPV – 052), que já conta com parecer favorável do Departamento de Estradas de Rodagem, da Secretaria de Logística e Transportes.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a ESTADUALIZAÇÃO da estrada vicinal QUATÁ - TUPÃ (SPV - 052), que já conta com parecer favorável do Departamento de Estradas de Rodagem, da Secretaria de Logística e Transportes, promovendo, assim, a plena integração do sistema rodoviário estadual. 

Segundo o parecer do Departamento de Estradas de Rodagem, da Secretaria de Logística e Transportes, “para se pensar em estadualização de uma estrada vicinal é necessário que a mesma atenda a alguns requisitos técnicos que a torne compatível a uma rodovia estadual por: constituir tráfego de passagem; estar na diretriz de estradas estaduais, intercaladas em seus trechos ou no prolongamento; promover a ligação entre rodovias estaduais (SP’s); promover ganho logístico, entre outros”.

O Departamento de Estradas de Rodagem conclui que “ no caso da estrada citada, a mesma dispõe de estudo que a qualifica como estadualizável”.

Aquele órgão informa ainda, “que para uma solicitação de estadualização prosperar, a estrada proposta vicinal QUATÁ - TUPÃ (SPV – 0520) além de atender as características técnicas de rodovia estadual, necessita de autorização do Governador para início do processo com a documentação legal e de Decreto do Governador”.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria das condições de trafegabilidade e segurança para os habitantes do município de Quatá e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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